
'Prefeitura da 6 t1fâncía de (5. ]odé dod CampoJ 
6diarlo de Ódo 1>aulo 

L E I N o 1 . 01'3 

de 20 de novembro de 1963 -------------------------
A Càmara Municipal de São José dos Campos decr eta 

e eu sanciono e promul go a seguinte lei: 
Ar tigo 12 - A Tabela para cobrança do ImpÔsto de 

" , Licença sobre veicules , a que se referem os ar tigos 12 e 22 , da Lei 
n2 651, de 22 de dezembro de 1959 , passa a ser a seguinte : 

TRAC.ÃO NECÂNICA -~ 
' , 

Automoveis ate cinco passageiros .•. .•••••••• 
VeÍculos de transporte , de 6 a 12 pa ssageiros , 
Veículos de transport e de mais de 12 passageiros 
Motocicleta, lambreta e congêneres • • • • • •.•••.•• 
Trici el os ..... . . . ....... . .................. · · . · 

, 
Autos f'unebres ..• .. .. ....• ... • ... . . .. . · . . . . ... . 

Camionetas . .... .. .. . .. . . .... . . .... ... · · • · · · · · · • 
Cami nhÕes até 3 toneladas • • .•.•••• • ••.•• • •.•••• 
CaminhÕes de mais de 3 até 6 toneladas ••• •. • .•• 
CaminhÕes de mais de 6 até 9 toneladas •••• • • ••• 
CaminhÕes de mais de 9 toneladas • . ••••••••••••• 

Reboques •••.•.• • •• • • • • • • •• .•..••••.•.. ·• • · • • • • • 
1\ 

Transferencia de chapa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TRAÇÃO A!~IMAL 

Veicules de rodas pneumáticas .••• • • • • • • • ••••• • • 
VeÍculos de rodas metálicas •• .•• ••••• • • • •• • • • • • 

PROPULSÃO HUHANA 
Triciclos .. .. . . . . .... .... . .. . ......... .. .. . . . . . 

ESTACIONM~NTO 
, 

Estacionamento em pontos de veiculas de aluguel, 
de traçio mecinica •• .•• •..••••.• •• •.••••.• .. .•• 

2 . 500 ,00 

3 . 000,00 

3.5oo ,oo 
2 . 000,00 

900,00 
7.000 ,00 

2 . 000,00 
z.ooo,oo 
2 . 500,00 

3 · 500,00 
5 . 000 ,00 

z.ooo ,oo 
300 ,00 

500,00 
1 . 000,00 

300,00 

z.ooo,oo 
Artigo 22 - Os carros fÚnebres cobrar ão, no tran~ 

porte dos féretros, a taxa de ~ 500,00 (quinhe~tos cruzeiros) por 
quilÔmetro r odado , dentro da cir cunscrição territorial do municÍpio. 
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I -Artigo 3 0 - Fica absolutamente pr oibida a cessao e 
t r ansfer ência dos pontos da estacionamento de veicules de aluguel 
da tração mecânica . ~ 

Az:tigo JL.E. - Es ta lei entrar á eJil vigor n~ta de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em cont rár io . /// 

/ 
~ - , 

Prefeitur a da Es tancia de Sa Jose gas Campos , em 
20 de novembro de 1963. 

Dr . Jos~ Pereira 
Pre f,ei to ~Iunicipal 
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Registrada e p~licada no Depar tamento de Adlrinis -

tração, aos vinte dias do m~s ~~ novembro de roil novecentos e ses 
senta e três . 

-
PAULINO BLAIR 

Ar:l ministracão 




